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Individualização da Produção e Anexação de Áreas

Área A Área B

Jazida Compartilhada

Jazida B

Ocorre em razão de Jazida Compartilhada:
Jazida que se estende além de uma
determinada área sob contrato – sua
aplicação é obrigatória
Acordo de Individualização da Produção – AIP
ou Compromisso de Individualização da
Produção - CIP

Individualização da Produção:

Área A - Incorporadora Área B – a ser Anexada

Jazida A Jazida B - Dependente

Área resultante da Anexação: um só contrato

Anexação de Áreas:

Ocorre em razão de Jazida Dependente ou
Jazida Compartilhada - sua aplicação é
opcional:
✓ Comercialidade depende do

desenvolvimento compartilhado; ou
✓ Resultar em maior eficiência e economia.



Individualização da Produção e Anexação de Áreas

Área A Área B

Jazida Compartilhada

Jazida B

Individualização da Produção:

Área A - Incorporadora Área B – a ser Anexada

Jazida A Jazida B - Dependente

Área resultante da Anexação: um só contrato

Anexação de Áreas:

Conteúdo Local como obrigação
indivisível: necessidade de
harmonizar cláusulas para sua
aplicação aos dispêndios em
desenvolvimento da produção de
forma unificada.

Área A e Área B: distintas cláusulas
de CL:
✓ Percentuais mínimos
✓ Tipo de relatório
✓ Tipo de comprovação
✓ Marco para aferição
✓ Cálculo da multa ...



Minuta de Resolução - Proposta

✓ Regulamentação formal do tema, com Resolução única para CL na
individualização e anexação (Nota Técnica n° 012/2011/CCL);

✓ Possibilitar a eleição de cláusula de conteúdo local de um dos contratos
envolvidos (reduz complexidade da mixagem de cláusulas distintas);

✓ Previsão da extensão dos efeitos da cláusula eleita para os dispêndios desde a
declaração de comercialidade (sem quebra do marco de aferição);

✓ Possibilitar o aditamento dos instrumentos já celebrados;

✓ Mecanismos alternativos em casos específicos: áreas sem percentual mínimo
de conteúdo local ou com marco encerrado;

✓ Fase de Exploração mantem apuração individualizada + rateio em casos de
investimentos compartilhados.



Histórico

• Proposta de Ação nº 217/2020 e Resolução de Diretoria nº 272/2020, de
18/06/2020: aprovou a realização de Consulta e Audiência Públicas

• Consulta Pública nº 04/2020 – 60 dias (07/07/2020 a 08/09/2020)

• Audiência Pública nº 04/2020 – 15/09/2020

• Proposta de Ação nº 610/2020 – nova versão da minuta de Resolução com
aprimoramentos

• Parecer nº 26/2020/SGE-CQR/SGE/ANP-RJ, de 16/10/2020 – Qualidade
Regulatória;

• Parecer nº 00349/2020/PFANP/PGF/AGU, de 26/10/2020 - não vislumbra
óbices à aprovação pela Diretoria Colegiada.



Consulta e Audiência Públicas n° 04/2020

Resultado

✓ Total de contribuições
recebidas: 23

✓ Número de agentes: 3 (IBP,
ABIMAQ e ABEMI)



A Nota Técnica n° 030/2020/SCL - Relatório de posicionamento da ANP em
relação às contribuições recebidas na Consulta e Audiência Públicas n°
04/2020 – foram realizadas alterações na minuta que não afetam o
objetivo central da proposta originalmente aprovada pela Diretoria
Colegiada e submetida à Consulta e Audiência Públicas:

Nova versão da minuta de Resolução

• Revisão textual, sem alteração de mérito;

• Cláusulas que tratam da apresentação de documentação comprobatória
de conteúdo local dos bens e serviços - cobrir todas situações possíveis
envolvendo certificados, declarações e notas fiscais;

• Cláusulas que tratam da apresentação de relatórios - assegurar
conformidade com a legislação aplicada ao contrato da cláusula de
conteúdo local e ampliação de prazo; e

• Adaptação dos Anexos I e II às alterações realizadas no corpo da minuta de
Resolução.



Recomendação

Aprovar a Resolução que regulamenta os critérios de conteúdo local a
serem adotados no acordo e no compromisso de individualização da
produção e na anexação de áreas, nos contratos de exploração e produção
de petróleo e gás natural.



Obrigado!
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